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PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
 DE OPERAÇÃO PARA PISCICULTURA

 
O Sr. Maiky Farias Medeiros, portador do CPF nº 081.165.896-
10 e RG nº 16359575SSP/MG, residente e domiciliado no mu-
nicípio de Mirante da Serra – RO, torna público que requereu 
junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental 
– SEDAM, a solicitação da RENOVAÇÃO da Licença de 
Operação para piscicultura localizada na Chácara Prima-
vera, situado à Rua Minas Gerais nº 3.229, Setor de Chácaras 
no município de Mirante da Serra – RO.

 

 

 
 

PORTARIA DE COMISSÃO Nº 193/GAB/2025 
 

“DESIGNAR OS PROFISSIONAIS 
QUE IRÃO COMPOR A EQUIPE 
DE TRABALHO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CASTANHEIRAS/RO, PARA O 
PERÍODO 2026-2029.” 

 

O Prefeito Municipal de Castanheiras /RO, Sr CICERO APARECIDO 
GODOI, no uso de suas atribuições legais;  

Considerando o disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal 
de 1988, que definem os princípios de organização do Sistema Único de Saúde;  

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde 
para o período 2026 a 2029, conforme estabelecido através das Leis nº. 
8.080/90, nº. 8.142/90 e o Decreto 7.508/2011;  

Considerando o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), estabelecido pela Portaria Nº 2.135/2013 e Portaria de 
Consolidação Nº 01/2017, respectivamente; 

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a 
Equipe de Trabalho do Plano Municipal de Saúde de Castanheiras, para o 
quadriênio 2026 a 2029.  

a. Zenilda Aparecida de Oliveira Mota; Assistente Social. 

b. Roberta Cabral; Diretora da Unidade de Saúde. 

c. Silvania das Graças Polla; Agente Administrativo. 

Art. 2° - O grupo de trabalho ora criado será responsável por organizar e 
conduzir todo o processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde, sob a 
Coordenação Geral de Maria de Lourdes da Silva.  

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 
CICERO APARECIDO GODOI  
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DE TRABALHO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CASTANHEIRAS/RO, PARA O 
PERÍODO 2026-2029.” 

 

O Prefeito Municipal de Castanheiras /RO, Sr CICERO APARECIDO 
GODOI, no uso de suas atribuições legais;  

Considerando o disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal 
de 1988, que definem os princípios de organização do Sistema Único de Saúde;  

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde 
para o período 2026 a 2029, conforme estabelecido através das Leis nº. 
8.080/90, nº. 8.142/90 e o Decreto 7.508/2011;  

Considerando o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), estabelecido pela Portaria Nº 2.135/2013 e Portaria de 
Consolidação Nº 01/2017, respectivamente; 

RESOLVE:  

Art. 1° - Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a 
Equipe de Trabalho do Plano Municipal de Saúde de Castanheiras, para o 
quadriênio 2026 a 2029.  

a. Zenilda Aparecida de Oliveira Mota; Assistente Social. 

b. Roberta Cabral; Diretora da Unidade de Saúde. 

c. Silvania das Graças Polla; Agente Administrativo. 

Art. 2° - O grupo de trabalho ora criado será responsável por organizar e 
conduzir todo o processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde, sob a 
Coordenação Geral de Maria de Lourdes da Silva.  

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 
CICERO APARECIDO GODOI  

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma digital por 
CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287 
Dados: 2025.07.08 12:11:58 
-04'00'

 

 

 
 
 

PORTARIA DE COMISSÃO Nº 194/GAB/2025 
  

‘’COMISSÃO ORGANIZADORA’’ 
 

  
 
O Secretário Municipal de Saúde de Castanheiras, de acordo com as 

determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões 

do Conselho Municipal de Saúde,  

 
Resolve:  
Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde de 

Castanheiras, conforme determinação legal do Decreto MUNICIPAL Nº 

060/GAB/2.025 DE 04 DE JULHO DE 2.025 do Prefeito Municipal.  

 
Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo 

Secretário Municipal de Saúde Jonatan Barbosa Dos Santos e na sua ausência 

pelo Coordenador Geral da Conferência Maria de Lourdes da Silva. 

 Art. 3º - A Conferência será realizada na Câmara de vereadores 

municipal, situado no Rua Jacarandá, nº 2100. 

 Art. 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 

responsabilizará por todas as atividades de sua execução.  

 
Art. 5º - A Comissão Organizadora respeitando a paridade terá a seguinte 

composição:  
Presidente: Zenilda Aparecida de Oliveira Mota 
Coordenador Geral: Maria de Lourdes da Silva  
Secretária Executiva: Roberta Cabral  
Secretaria de Credenciamento: Silvania das Graças Polla  
Secretaria de Divulgação e Comunicação: Eduardo Emakovitch 
Relatores: Gislaine Lipke Pereira e Andreza Quevedo 
 
Art. 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes 

funções: 
 
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, 

assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos 

e financeiros.  
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O Secretário Municipal de Saúde de Castanheiras, de acordo com as 

determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões 

do Conselho Municipal de Saúde,  

 
Resolve:  
Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de Saúde de 

Castanheiras, conforme determinação legal do Decreto MUNICIPAL Nº 

060/GAB/2.025 DE 04 DE JULHO DE 2.025 do Prefeito Municipal.  

 
Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo 

Secretário Municipal de Saúde Jonatan Barbosa Dos Santos e na sua ausência 

pelo Coordenador Geral da Conferência Maria de Lourdes da Silva. 

 Art. 3º - A Conferência será realizada na Câmara de vereadores 

municipal, situado no Rua Jacarandá, nº 2100. 

 Art. 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 

responsabilizará por todas as atividades de sua execução.  

 
Art. 5º - A Comissão Organizadora respeitando a paridade terá a seguinte 

composição:  
Presidente: Zenilda Aparecida de Oliveira Mota 
Coordenador Geral: Maria de Lourdes da Silva  
Secretária Executiva: Roberta Cabral  
Secretaria de Credenciamento: Silvania das Graças Polla  
Secretaria de Divulgação e Comunicação: Eduardo Emakovitch 
Relatores: Gislaine Lipke Pereira e Andreza Quevedo 
 
Art. 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes 

funções: 
 
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, 

assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos 

e financeiros.  

 

 

 

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas 

subseções, comprar material, providenciar recursos para o funcionamento 

destas subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com 

o Coordenador Geral.  

Relator Geral e Adjunto: Elaborar Documento Norteador, diagnostico do 

município com apresentação, ofícios convocando palestrante e convidados da 

Conferência e elaborar o relatório final da Conferência.  

 Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo 

credenciamento dos delegados da Conferência e ficará à disposição até o dia 23 

na sede da Secretaria e durante a Conferência dia 23, na Rua Jacarandá, nº 

2100.  

Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar 

a Conferência, dar entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais 

participantes na apresentação e divulgação de informações durante a 

Conferência.  

Art. 7ª - As entidades legalmente constituídas no Município deverão 

encaminhar seus representantes para participar das discussões e compor a 

paridade exigida na Conferência,  

Art. 8ª - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 

desenvolvimento das atividades da Comissão.  

Art. 9ª - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se 

 

                           Paço Municipal de Castanheiras/RO, 08 de Julho de 2.025. 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1719/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de jul-
gamento de MAIOR DESCONTO POR LOTE, modo de 
disputa ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de material básico, elétrico, hidráulico, de pintura e 
de acabamento, com fornecimento sob o critério de MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL sobre a Tabela SINAPI (Sis-
tema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. Processo Adminis-
trativo n° 1-4201/2025 – SEMOSP. Valor Total Estimado: 
R$ 4.763.665,58 (quatro milhões setecentos e sessenta e três 
mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito cen-
tavos). Data de Abertura: 24/07/2025. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/     Outras informações: http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

DECRETO Nº 1719/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1719/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO,  para a Aquisição de 01 (uma) unidade de Cabine 
de Segurança Biológica - Classe II, Tipo A2, para atender às 
necessidades do Laboratório de Patologia Epidemiológica 
Maria Aparecida dos Santos, vinculado ao Departamento de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-
-Paraná/RO, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Processo 
Administrativo n° 1-11407/2024 – SEMUSA. Valor Total 
Estimado: R$16.172,33 (dezesseis mil centos e setenta e dois 
reais e trinta e três centavos). Data de Abertura: 25/07/2025. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: En-
dereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/  Outras informações: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 

DECRETO Nº 1719/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Muni-
cipal nº 1719/2025, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM,  modo de disputa 
ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para o fornecimento de gás liquefeito 
de petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190KG 
(P190) com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três e 
máximo de sete tanques), em regime comodato e serviço de 
assistência técnica (quando necessário), para suprir as 
necessidades do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, da 
Secretaria Municipal de Saúde. Processo Administrativo 
n° 1-13411/2024 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
163.680,00 (cento e sessenta e três mil seiscentos e oitenta 
reais). Data de Abertura: 23/07/2025. Horário: 09hs30min 
(Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji-
-parana.ro.gov.br/ 
 
Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

HIGOR S. MEZABARBA 
Pregoeiro 

DECRETO Nº 1719/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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DECRETO MUNICIPAL Nº 061/GAB/2.025 DE 09 DE JULHO DE 2.025 
 

“NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ DE GESTÃO 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE 
PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Castanheiras/RO. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - A nomeação dos membros que integrarão o COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA 
DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS/RO, conforme segue: 
I - REPRESENTANDO A COODERNAÇÃO MUNICIPAL 
a) Titular: Sandra Aparecida Fernandes Buback; 
b) Suplente: Adélia  Pires de Moraes Ferreira       
II - REPRESENTANDO O CONSELHO TUTELAR 
a) Titular: Rogério Gomes de Oliveira                     
I - REPRESENTANDO O CONSELHO  MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO   ADOLESCENTE: 
a) Titular: Fernanda Miranda Fernandes                   
III - REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
a) Titular: Maria Claudete Ferrari                  
IV - REPRESENTANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE 
a) Titular: Leonardo Kauã Lira Targino                  
V - REPRESENTANDO A SEGURANÇA PÚBLICA 
a) Titular: Celiane Savergnago Jesus            
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Castanheiras/RO, 09 de julho de 2.025. 
 

 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL

Processo n. º 877-1/2023
Contrato n. º 095/PGM/2024
Distratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA D´OESTE/RO
Distratada: EVERTON LUIZ DA SILVA 

Objeto: Termo de Rescisão Bilateral de Contrato Adminis-
trativo de prestação de enfermeiro, carga horário 40 horas 
semanais, para a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
do dia 30 de junho de 2025.
Data:01/07/2025

Assinam:
JAIR LUIZ – Prefeito Municipal
VERA LUCIA QUADROS – Secretária Municipal de Saúde 
- Distratante
EVERTON LUIZ DA SILVA - Distratada
Obs.: Termo de Rescisão assinado nos respectivos autos.

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Supe-
rintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, da Prego-
eira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal 
nº 1719/2025, torna público a ANULAÇÃO do PREGÃO                   
ELETRÔNICO N. 90011/SUPECOL/PMJP/2025,  confor-
me a decisão do Exmo. Sr. Prefeito (ID 1871972), referente 
ao Processo Administrativo n° 1-4201/2025 - SEMOSP, cujo 
o objeto é Registro de Preço para Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material básico, elétrico, 
hidráulico, de pintura e de acabamento, com fornecimento 
sob o critério de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre 
a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil), para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SE-
MOSP. A decisão da Autoridade Competente na íntegra e 
informações complementares estão disponíveis no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ 

Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Hevileny Mª C. L. Jardim 
Pregoeira 

DECRETO Nº 1719/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

 
 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 011/2025/SUPEL/PMAO 

PROCESSO Nº 768.02.11-2025/SEMAS 
“MODO DE DISPUTA ABERTO” 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 
A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado pelo 
Decreto Municipal nº 11 datado de 24 de janeiro de 2024, através do 
Pregoeiro Oficial nomeado pela portaria nº 194/2024, Decreto 
Municipal nº 142/2024 (e ainda a designação do agente de 
contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna público que realizará 
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI, fica estabelecido a 
preferência na contratação de empresas localizadas no município de 
ALVORADA D’OESTE, o procedimento obedecerá do tipo menor 
preço, e será julgado pelo menor preço por ITEM, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto Federal nº 11.462/23, de 31 de março de 2023, 
Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, Decreto 
Municipal nº 27, de 30 de abril de 2007, Lei Municipal nº 878/2017, 
Decreto Municipal nº 143/2024, Decreto Municipal nº 147/2024 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014, para atender a SEMAF. DO 
OBJETO: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futura 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, COMPOSTA POR MATERIAIS 
DE CONSUMO DO TIPO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE 
LIMPEZA, através do Sistema de Registro de Preços – SRP, por um 
período de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção da Criança e 
do Adolescente, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alvorada 
d’Oeste/RO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, valor estimado: R$ 
139.425,00 (cento e trinta nove mil, quatrocentos e vinte cinco reais), 
conforme especificações e condições complementares descritas nos 
Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura: 
Cadastramento de propostas até o dia:     23/07/2025 às 08:55 hs. 
Abertura das propostas:                              23/07/2025 às 09:00 hs. 
Início do pregão:                                           23/07/2025 às 09:30 hs. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília - DF.        
LOCAL: www.licitanet.com.br  
c) Da Autorização: Processo Administrativo Nº 768.02.11-
2025/SEMAS. 
Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h00min às 13h00min, na sala de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste, sito a Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 4695 – Bairro: três poderes, através do 
telefone nº (0xx69) 3412-2647/98414-9839 ou pelo site 
www.alvoradadooeste.ro.gov.br Onde Poderá ser adquirido o Edital 
completo e seus anexos. 

Alvorada d’Oeste – RO, 09 de julho de 2025. 
OLDIGLEI ODAIR VERONEZ 

Pregoeiro 
 

  
DECRETO Nº 1950/2025 

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1.943/2025, QUE 
REVOGOU O DECRETO DE CESSÃO DA SERVIDORA 
PATRÍCIA DOS SANTOS OLIVEIRA ESPINOSA, PARA 
MODIFICAR A DATA DE INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 

Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste quanto à data de vigência 

do Decreto nº 1.943/2025, para fins de adequação administrativa; 

DECRETA: 

Art. 1º O Art. 2º do Decreto Municipal nº 1.943/2025 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de agosto de 2025.”. 

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 8 de 

julho de 2025. 

 

CLODOALDO ALVES PEDROSO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

–

dependências da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste, reuniu

d’água;

–
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 1719/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO,  para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de material de copa, cozinha, limpeza, gêneros ali-
mentícios perecíveis, não perecíveis e materiais descartáveis, 
referente aos itens cancelados, fracassados e/ou desertos do 
Pregão Eletrônico n. 35/2024 e 57/2024, para uso das Secre-
tarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural 
e Agência Reguladora da Prefeitura de Ji-Paraná, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos. Processo Administrativo n° 1-6543/2025 – 
SUPECOL. Valor Total Estimado: R$  1.450.862,30 (um 
milhão quatrocentos e cinquenta mil oitocentos e sessenta e 
dois reais e trinta centavos). Data de Abertura: 28/07/2025. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Ende-
reço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 09 de julho de 2025. 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 
Pregoeira 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
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Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

LIGUE - 3421-6853

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 16/2025 
b) Licitação Nrº             :            59/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 09/07/2025 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO MOTOCICLETA 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JI PARANA MOTOS 
CNPJ/CPF: 04.926.895/0001-40 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 VEICULO NOVO, ZERO 

QUILOMETRO, TIPO CIDADE OU 
URBANA; ANO DE 
FABRICAÇAO DO CHASSI: DO 
ANO EM CURSO OU 
POSTERIOR; MOTOR: 
GASOLINA, MONOCILINDRICO, 
4 TEMPOS, ARREFERICO A AR E 
COM INJEÇAO ELETRÔNICA; 

2 R$ 14.250,00 R$ 28.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 28.500,00 

 
Castanheiras-RO, 09 de julho de 2025.  
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 003 ao Contrato N° 034/PJM/2023
Processo Administrativo nº: 420/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: VOLUS TECNOLOGIA E GESTÇÃO DE BENEFECIOS LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a suplementação do valor do contrato 
supracitado. 

Valo: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 286.000,00 (duzentos e oitenta e seis mil). 

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 08 de Julho de 2025.

Assinam: 
VOLUS TECNOLOGIA E GESTÇÃO DE BENEFECIOS LTDA 
Helenilson Anderson Amorim Lenk
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

 Razão Social: JOAO B DA SILVA, CNPJ:18.955.163/0001-93, Localização: Av. São Paulo, 
N°: 2817, Bairro: Nossa Senhora de Fátima, CEP: 76.909-812, Ji-Paraná - RO, torna público que 
requereu à SEDAM - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, em 09/07/2025, a 
Renovação de Licença de Operação para a atividade de Imunização e controle de pragas urbanas.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

 
Razão Social: N L DIESEL AUTO MECANICA LTDA, CNPJ:09.378.612/0001-97, Localiza-
ção: Av. Transcontinental, N°: 1919, Bairro: Primavera, CEP: 78.963-163, Ji-Paraná - RO, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiental, em 09/07/2025, 
a Renovação da Licença Municipal de Operação para a atividade de Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores.

RECEBIMENTO DA DISPENSA 
DE LICENCIAMENTO

A empresa A. C. DA SILVA MACIEL LTDA localizada Avenida Nações Unidas, Frente, n° 56, térreo, 
KM1, CEP N°76.804-110, em Porto Velho - RO, cadastrada no CNPJ N° 29.324.861/0002-98, 
torna público que RECEBEU da Secretária do Meio Ambiente do Município de Porto Velho  
- SEMA em 07/07/2025, a DISPENSA DE LICENCIAMENTO N° 016.01192.007/2025-SUL 
com o processo de número SUL.0000022926/2025-E e o vencimento em 26/06/2026, nesta 
cidade de Porto Velho, Rondônia.

EDITAL DE COMPARECIMENTO 2 de 09/07/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1878568 e CRC: E18635AF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

EDITAL DE COMPARECIMENTO

Nº. 002/2025

Ao Senhor:

LEANDRO MENDES DA CONCEIÇAO BOEIRA

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná- RO, a
titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada;

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de comparecimento n.
23/GGRH/SEMAD/2025, na data de 27/03/2025, conforme endereço que consta no cadastro de servidores, o
ex-servidor recebeu a notificação na Secretaria Municipal de Educação, porém, não compareceu a Gerência
Geral de Recursos Humanos.

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria, LEANDRO
MENDES DA CONCEIÇAO BOEIRA, brasileiro, ex-servidor público comissionado, do município de Ji-
Paraná (RO), ocupante do cargo de Assessor Nível IV, matrícula 999334, lotado na Secretaria Municipal de
Educação- SEMED, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da
publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada nas dependências do Palácio
Urupá/Prefeitura Municipal de Ji-Paraná-RO, sito à Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-
RO, para tratar de assunto referente o Processo Administrativo n. 6- 3646/2025, onde o mesmo possui
valores a serem restituídos ao Erário, sob pena de inserção na dívida ativa.

Atenciosamente,
Ji-Paraná-RO, 09 de Julho de 2025.

[assinatura eletrônica]
SABRINA DE BRITO LUNA

Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 073/GAB/PMJP/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por SABRINA DE BRITO LUNA, GERENTE GERAL DE
REC HUMANOS, em 09/07/2025 às 10:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1878568 e o código verificador E18635AF.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 024/PGM/2025
Processo Administrativo n° 218.01.12/2025- SEMAF.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE – RO, pela Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda do Município.
CONTRATADO:  FIORI VEICOLO S.A – CNPJ: 35.715.234/0004 -42

OBJETO: AQUISIÇÃO 01 (UM) VEÍCULO TIPO PICK UP, PARA ATENDER A SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO E TERMO DE CONVÊNIO Nº 606/2024/PGE -SEAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR: R$ 138.500,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS).
DATA:18/03/2025 

ASSINAM:
JAIR LUIZ - Prefeito Municipal -Contratante
ANDERSON LUNARDI - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - Interveniente
FIORI VEICOLO S.A - Representada por JUSSY ARAÚJO AMORIM NETO - Contratada
OBS.: Contrato Assinado Nos Autos Respectivo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE
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